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DECRETO Nº 140/2022

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de ARENÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 1640/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

ART-01 - Autoriza o Poder Executivo Municipal, a suplementar o orçamento vigente, , com fulcro nos artigos 42 e no artigo 43, § 1º, Inciso III  da Lei
4.320/64 em consonância com o inciso V e VI, do art. 167 da Constituição Federal.

02 - GABINETE DO PREFEITO

001 - GABINETE DO PREFEITO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.001.04.122.0030.2007.3.3.90.39.1.500.0000000 2.396,09Cód. red.: 30

Sub-Total: 2.396,09

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

06.001.10.302.0016.2062.3.3.90.36.1.500.1002000 1.189,00Cód. red.: 357

06.001.10.302.0016.2109.3.3.50.43.1.621.0000604 274.099,40Cód. red.: 367

Sub-Total: 275.288,40

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

002 - FMDCA - FUNDO MUNIC. DIR. CRIANCAS E ADOLESCENTES

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

07.002.08.243.0020.2113.3.3.70.41.1.500.0000000 5.910,16Cód. red.: 436

Sub-Total: 5.910,16

Total Parcial Suplementado: 283.594,65

ART-02 - Os Créditos autorizados no artigo 1º desta Lei, serão abertos através Decretos específicos, indicando as unidades orçamentárias, os projetos e
ou atividades, as naturezas de despesas, as fontes de recursos, transposição de fontes e os valores a serem  reduzidos conforme artigo 43, § 1º, Inciso III
da Lei 4.320/64 e também  do art. 167 da Constituição Federal em atendimento ao inciso V e VI , utilizando-se como recurso a anulação parcial das
dotações, com remanejamento de saldos orçamentários, entre diferentes categorias econômicas e órgãos.

02 - GABINETE DO PREFEITO

001 - GABINETE DO PREFEITO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.001.04.122.0002.2005.3.1.90.91.1.500.0000000 1,00Cód. red.: 22

02.001.04.122.0002.2005.3.3.90.14.1.500.0000000 3.838,00Cód. red.: 25

02.001.04.122.0002.2005.3.3.90.30.1.500.0000000 1.234,05Cód. red.: 26

02.001.04.122.0002.2005.3.3.90.39.1.500.0000000 144,95Cód. red.: 28

Sub-Total: 5.218,00

02 - GABINETE DO PREFEITO

003 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.003.04.122.0002.2006.3.3.90.14.1.500.0000000 170,00Cód. red.: 41

Sub-Total: 170,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.001.04.122.0002.2011.3.3.90.39.1.500.0000000 4.033,00Cód. red.: 57

Sub-Total: 4.033,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

001 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.001.04.123.0002.2012.3.1.90.13.1.500.0000000 40,26Cód. red.: 79

04.001.04.123.0002.2012.3.3.90.14.1.500.0000000 533,00Cód. red.: 80
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04.001.04.123.0002.2012.3.3.90.39.1.500.0000000 447,59Cód. red.: 84

Sub-Total: 1.020,85

05 - SECR MUN DE EDUCACAO E CULTURA

002 - UNIDADES ESCOLARES E ATENDIMENTO PEDAGOGICO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

05.002.12.365.0008.2103.3.3.90.30.1.550.0000000 14.024,72Cód. red.: 140

Sub-Total: 14.024,72

05 - SECR MUN DE EDUCACAO E CULTURA

003 - FUNDEB-FUNDO DESENV ENSINO BASICO E VALORIZ PROFIS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

05.003.12.365.0009.2030.3.3.90.30.1.542.0000000 12.078,43Cód. red.: 204

Sub-Total: 12.078,43

05 - SECR MUN DE EDUCACAO E CULTURA

004 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

05.004.13.122.0002.2046.3.1.90.11.1.500.0000000 0,51Cód. red.: 256

05.004.13.122.0002.2046.3.3.90.39.1.500.0000000 389,13Cód. red.: 237

Sub-Total: 389,64

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

06.001.10.122.0012.2053.3.3.90.14.1.500.1002000 33,15Cód. red.: 280

06.001.10.122.0012.2053.3.3.90.36.1.500.1002000 0,65Cód. red.: 282

06.001.10.301.0013.1033.4.4.90.52.1.601.0000600 17.000,00Cód. red.: 309

06.001.10.301.0013.2056.3.1.90.04.1.600.0000600 100,00Cód. red.: 296

06.001.10.301.0013.2056.3.1.90.11.1.600.0000600 100,00Cód. red.: 297

06.001.10.301.0013.2056.3.1.90.13.1.600.0000600 80,00Cód. red.: 298

06.001.10.301.0013.2056.3.3.90.14.1.500.1002000 1,00Cód. red.: 300

06.001.10.301.0013.2056.3.3.90.30.1.500.1002000 3.674,90Cód. red.: 301

06.001.10.301.0013.2056.3.3.90.32.1.500.1002000 919,89Cód. red.: 302

06.001.10.301.0013.2056.3.3.90.36.1.600.0000600 1.304,00Cód. red.: 303

06.001.10.301.0013.2056.3.3.90.39.1.621.0000600 4.879,20Cód. red.: 304

06.001.10.301.0013.2056.3.3.90.40.1.600.0000600 100,00Cód. red.: 305

06.001.10.302.0016.2059.3.3.90.30.1.600.0000604 400,00Cód. red.: 336

06.001.10.302.0016.2059.3.3.90.39.1.500.1002000 2.743,33Cód. red.: 338

06.001.10.302.0016.2062.3.3.90.39.1.500.1002000 2.579,72Cód. red.: 358

06.001.10.302.0016.2063.3.3.90.14.1.500.1002000 256,00Cód. red.: 342

06.001.10.302.0016.2063.3.3.90.30.1.600.0000604 250,00Cód. red.: 343

06.001.10.302.0016.2063.3.3.90.39.1.500.1002000 13.965,37Cód. red.: 345

06.001.10.302.0016.2064.3.3.70.41.1.621.0000000 6.884,74Cód. red.: 347

06.001.10.302.0016.2065.3.3.90.30.1.500.1002000 7.434,30Cód. red.: 352

06.001.10.302.0016.2065.3.3.90.36.1.500.1002000 310,00Cód. red.: 354

06.001.10.302.0016.2065.3.3.90.39.1.600.0000604 17.900,00Cód. red.: 355

06.001.10.302.0016.2072.3.3.90.30.1.500.1002000 5.482,12Cód. red.: 364

06.001.10.302.0016.2072.3.3.90.39.1.500.1002000 500,00Cód. red.: 366

06.001.10.303.0014.2057.3.3.90.32.1.600.0000602 37.444,26Cód. red.: 316

06.001.10.304.0015.2067.3.3.90.30.1.500.1002000 755,18Cód. red.: 325

06.001.10.305.0015.2068.3.1.90.13.1.500.1002000 80,00Cód. red.: 370

06.001.10.305.0015.2068.3.3.90.30.1.500.1002000 1.274,50Cód. red.: 373

06.001.10.305.0015.2068.3.3.90.39.1.600.0000000 175,00Cód. red.: 375

Sub-Total: 126.627,31

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

001 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

07.001.08.122.0002.2070.3.1.90.94.1.500.0000000 1,00Cód. red.: 390

07.001.08.122.0002.2070.3.3.90.14.1.500.0000000 93,00Cód. red.: 385

07.001.08.122.0002.2070.3.3.90.30.1.500.0000000 4.856,67Cód. red.: 386
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07.001.08.122.0002.2070.3.3.90.36.1.500.0000000 10,00Cód. red.: 387

07.001.08.244.0017.1042.4.4.90.52.1.660.0000000 3.610,31Cód. red.: 407

07.001.08.244.0017.1043.4.4.90.51.1.701.0000000 18,00Cód. red.: 408

07.001.08.244.0017.2073.3.3.90.14.1.500.0000000 9,00Cód. red.: 400

07.001.08.244.0017.2073.3.3.90.30.1.660.0000000 3.863,22Cód. red.: 401

07.001.08.244.0017.2073.3.3.90.32.1.500.0000000 500,00Cód. red.: 402

07.001.08.244.0017.2073.3.3.90.33.1.669.0000000 600,00Cód. red.: 403

07.001.08.244.0017.2073.3.3.90.36.1.660.0000000 2.621,93Cód. red.: 404

07.001.08.244.0017.2073.3.3.90.39.1.500.0000000 1.111,79Cód. red.: 405

07.001.08.244.0017.2073.3.3.90.40.1.500.0000000 300,00Cód. red.: 406

07.001.08.244.0019.2044.3.3.90.30.1.669.0000000 10.000,00Cód. red.: 409

07.001.08.244.0019.2082.3.3.90.30.1.500.0000000 500,00Cód. red.: 411

07.001.08.244.0019.2082.3.3.90.39.1.500.0000000 8.812,50Cód. red.: 412

07.001.08.244.0019.2110.3.3.90.39.1.500.0000000 281,57Cód. red.: 415

Sub-Total: 37.188,99

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

002 - FMDCA - FUNDO MUNIC. DIR. CRIANCAS E ADOLESCENTES

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

07.002.08.243.0020.2077.3.3.90.14.1.500.0000000 500,10Cód. red.: 420

07.002.08.243.0020.2077.3.3.90.30.1.500.0000000 2.873,29Cód. red.: 421

07.002.08.243.0020.2077.3.3.90.39.1.500.0000000 4.377,04Cód. red.: 423

07.002.08.243.0020.2112.3.3.90.39.1.500.0000000 698,64Cód. red.: 434

Sub-Total: 8.449,07

08 - SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTE, OBRAS SERV. PUBLICOS

001 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, ESTRADAS E RODAGENS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

08.001.26.782.0002.2088.3.3.90.14.1.500.0000000 1.358,00Cód. red.: 465

08.001.26.782.0002.2088.3.3.90.30.1.500.0000000 7.427,97Cód. red.: 466

08.001.26.782.0002.2088.3.3.90.39.1.500.0000000 2.649,75Cód. red.: 468

08.001.26.782.0021.1041.4.4.90.51.1.701.0000000 19,43Cód. red.: 457

08.001.26.782.0021.1047.4.4.90.52.1.701.0000000 186,00Cód. red.: 454

08.001.26.782.0021.2086.3.3.90.30.1.759.0000000 0,80Cód. red.: 448

08.001.26.782.0021.2086.3.3.90.39.1.759.0000000 408,99Cód. red.: 450

Sub-Total: 12.050,94

08 - SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTE, OBRAS SERV. PUBLICOS

002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E  SERVICOS PUBLICOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

08.002.15.451.0024.1044.4.4.90.51.1.500.0000000 7.027,59Cód. red.: 485

08.002.15.451.0024.1078.4.4.90.51.1.701.0000000 377,18Cód. red.: 496

08.002.15.451.0024.1097.4.4.90.51.1.700.0000000 3,00Cód. red.: 497

08.002.15.451.0024.1100.4.4.90.51.1.701.0000000 1.000,00Cód. red.: 498

08.002.15.451.0024.1100.4.4.90.52.1.701.0000000 1.000,00Cód. red.: 499

08.002.15.451.0024.2092.3.3.90.30.1.500.0000000 364,10Cód. red.: 486

08.002.15.451.0024.2093.3.3.90.30.1.759.0000000 17.244,19Cód. red.: 489

08.002.15.451.0024.2093.3.3.90.39.1.759.0000000 12.893,19Cód. red.: 491

08.002.15.452.0002.2090.3.3.90.14.1.500.0000000 1.383,50Cód. red.: 474

08.002.15.452.0002.2090.3.3.90.30.1.500.0000000 9.675,88Cód. red.: 475

08.002.15.452.0002.2090.3.3.90.36.1.500.0000000 10,00Cód. red.: 476

08.002.15.452.0002.2090.3.3.90.39.1.500.0000000 1.459,28Cód. red.: 477

08.002.15.452.0024.1053.4.4.90.52.1.500.0000000 10,00Cód. red.: 493

Sub-Total: 52.447,91

09 - SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

002 - DEPARTAMENTO DE EXTENSAO RURAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.002.20.122.0002.2021.3.3.90.30.1.500.0000000 0,29Cód. red.: 515

09.002.20.122.0002.2021.3.3.90.39.1.500.0000000 59,54Cód. red.: 517

09.002.20.606.0005.1009.4.4.90.52.1.700.0000000 2.000,00Cód. red.: 520
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09.002.20.606.0005.2027.3.3.90.30.1.500.0000000 3.150,00Cód. red.: 524

09.002.20.606.0005.2027.3.3.90.36.1.500.0000000 310,00Cód. red.: 526

09.002.20.606.0005.2027.3.3.90.39.1.500.0000000 993,55Cód. red.: 527

Sub-Total: 6.513,38

09 - SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

003 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.003.18.542.0002.1095.4.4.90.52.1.700.0000000 250,00Cód. red.: 533

Sub-Total: 250,00

11 - SECRETARIA MUNIC. DESPORTO, LAZER E TURISMO

001 - DEPARTAMENTO DESPORTO E LAZER

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

11.001.27.122.0002.1021.4.4.90.52.1.700.0000000 1,00Cód. red.: 563

11.001.27.122.0002.2050.3.3.90.39.1.500.0000000 2.683,58Cód. red.: 553

11.001.27.812.0010.2117.3.3.90.39.1.500.0000000 447,83Cód. red.: 566

Sub-Total: 3.132,41

Total Parcial Reduzido: 283.594,65

ART-03 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ARENÁPOLIS - MT, 29 de dezembro de 2022

EDERSON FIGUEIREDO
Prefeito


